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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS. Publicada no DOE nº 33.963 
de 28-08-19. PROTOCOLO Nº467972. 
Onde se lê: PORTARIA Nº 280/19 de 23.08.2019. 
Leia-se: PORTARIA Nº 282/19 de 23.08.2019. Cilene Moreira Sabino de 
Oliveira Bittencourt-Presidente.

Protocolo: 488019

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO n° 16/2019
Objeto: Aquisição de um ar-condicionado do tipo Split Hi Wall 24.000 Btus, 
Marca GREE. Mod. Inverter.
Dotação Orçamentária:
72201.23.125.1450.6392- Expansão do Registro Mercantil
Natureza de Despesa - 449052
Fonte de Recursos – 0261- Recursos de Adm. Indireto
1020006392E- PI
Ação - 232947
Vigência: 23/10/2019 a 22/10/2020.
Assinatura: 23/10/2019.
Contratado: IMPERADOR DAS MÁQUINAS LTDA. CNPJ: 15.340.094/0001-15.
Ordenadora Responsável: Cilene Moreira Sabino de Oliveira Bittencourt- 
Presidente da JUCEPA.

Protocolo: 488169
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.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2019
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, inscrita no CNPJ 
04.825.329/0001-42, representada por seu Secretário Geral Fernando Ve-
lasco Júnior, no âmbito de suas atribuições legais, e considerando Parecer 
nº. 649/2019 da Procuradoria, resolve DISPENSAR LICITAÇÃO, em con-
sonância com o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e alte-
rações, para contratação da Empresa IMPERADOR DAS MÁQUINAS LTDA, 
sob o CNPJ n° 15.340.094/0001-15, para a aquisição emergencial de um 
ar-condicionado do tipo split de 24.000 Btus para a sala dos computadores 
servidores da JUCEPA, no valor global de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocen-
tos e cinquenta reais).
Assinatura: 23/10/2019.
Ordenador: Fernando Velasco Júnior – Secretário Geral da JUCEPA.

Protocolo: 488171
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 03/2019

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve RATIFICAR a DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO nº. 03/2019, em consonância com o disposto no art. 26 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, para contratação da Empresa IMPERADOR DAS 
MÁQUINAS LTDA, sob o CNPJ n° 15.340.094/0001-15, para a aquisição 
emergencial de um ar-condicionado do tipo split de 24.000 Btus para a sala 
dos computadores servidores da JUCEPA, no valor global de R$ 3.450,00 
(três mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 23/10/2019.
Ordenadora: Cilene Moreira Sabino de Oliveira Bittencourt – Presidente da 
JUCEPA.

Protocolo: 488173
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2019
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, inscrita no CNPJ 
04.825.329/0001-42, representada por seu Secretário Geral, Sr. FERNAN-
DO VELASCO JUNIOR, no âmbito de suas atribuições legais, e consideran-
do Parecer nº. 648/2019 da Procuradoria da JUCEPA, nos autos do proces-
so nº 2019/476847 resolve determinar INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
em consonância com o disposto no Art.25, II da Lei Nº 8.666/93, visando a 
contratação da empresa F. DE A. O. PINTO, CNPJ nº 17.793.177/0001-95, 
para participação de 01 (um) servidor no minicurso: “Psicoterapia Psica-
nalítica: modalidade da clínica psicanalítica”, no valor de R$ 140,00 (cento 
e quarenta reais).
Data da Assinatura: 23/10/2019.
Ordenador: Fernando Velasco Junior - Secretário Geral da JUCEPA.

Protocolo: 488211

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 08/2019

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, CNPJ nº 
04.825.329/0001-42, no uso de suas atribuições legais, resolve RATIFI-
CAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 08/2019, em consonância com 
o disposto no Art. 26 da Lei nº8.666/93, visando a contratação da empresa 
F. DE A. O. PINTO, CNPJ nº 17.793.177/0001-95, para participação de 01 
(um) servidor no minicurso: “Psicoterapia Psicanalítica: modalidade da clí-
nica psicanalítica”, no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais).
Data da Assinatura: 23/10/2019.
Ordenadora: Cilene Moreira Sabino de Oliveira Bittencourt - Presidente da 
JUCEPA.

Protocolo: 488214
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 096/2019 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019
A Diretora-Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013 e de acordo com o Decreto publicado no DOE nº 
33784 de 18 de janeiro de 2019.
RESOLVE:
I- DESIGNAR o servidor abaixo identifi cado para acompanhar e fi scalizar a 
execução do contrato citado.

EMPRESA Nº CONTRATO SERVIDOR Nº MATRÍCULA

R.C.V. R. DE OLIVEIRA LTDA EPP 004/2019 ANISS 
ABINADER 5189306/1

II- Os efeitos desta Portaria retroagirão a 29/04/2019
Dê -se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
TERCIO JUNIOR SOUZA NOGUEIRA
Diretor-Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 488237
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 095/2019 – 23 OUTUBRO DE 2019.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013.
RESOLVE:
I - CONCEDER diárias as servidoras abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, com o objetivo de realizar a entrega das cartas de créditos aos Micro-
empreendedores do município de Mocajuba, do programa de Microcrédito 
do Governo do Estado, através do NGPM-CREDICIDADÃO.

Nome Matrícula / 
CPF Cargo Período Nº de 

Diárias
Luzcilene Costa 

Auzier 5946293-1 Gerente 
Regional

24 a 
26/10/2019 2 1/2

Vanilsa da Silva 
Borges 5917736-3 Gerente 

Regional
24 a 

26/10/2019 2 1/2

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tercio Junior Sousa Nogueira
Diretor Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 488215
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERÇÃO TÉCNICA Nº 21/2019
Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Rondon do Pará – CNPJ 04.780.953/0001-70
Objeto: Cooperação Técnica entre a SEDOP e o Município de Rondon do 


